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  MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
ESTADO DO PARANÁ 

GOVERNO MUNICIPAL
1

PORTARIA Nº 317/2025 - GM
“DESIGNA SUBSTITUTO PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE NO PERÍODO DE FÉRIAS DA SECRETÁRIA TITULAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 131, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica do Município; 
Considerando que o cargo de Secretário Municipal de Saúde é necessário para o funcionamento regular do fluxo e que os serviços administrativos não podem ser interrompidos em decorrência de férias à Secretária Municipal titular da pasta;

RESOLVE:

I - Designa o servidor Alessandro Marcos Franco, portador do CPF/MF n.º 029.XXX.599-XX, atualmente ocupando o cargo efetivo de Assistente Administrativo, para exercer, em caráter de substituição temporária, as atribuições inerentes ao cargo de Secretário Municipal de Saúde, durante o período de gozo de férias da Secretária Titular do cargo, compreendido entre os dias 05/01/2026 a 03/02/2026.

II - No exercício das atribuições que lhe são imputadas pela presente Portaria, o Secretário Municipal Substituto desempenhará as funções inerentes ao cargo de direção da pasta, representando a Secretária Municipal de Saúde junto às repartições internas e externas, públicas ou privadas, podendo, inclusive, assinar documentos, entre outras.

III - O servidor nomeado nada receberá pelos trabalhos por se tratar de relevante serviço público.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos apenas no período compreendido entre os dias 05/01/2026 a 03/02/2026.

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL”

Quarto Centenário - Paraná, 18 de dezembro de 2025.
WILSON AKIO ABE
Prefeito Municipal
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